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CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia Agronômica  com diploma fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, 
sendo registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia. 
Grupo Geral 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 

Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Planejar, coordenar e acompanhar as atividades de apoio e defesa da produção agropecuária, 

irrigação e recursos naturais, analisando dados e informações, para melhor avaliação das 
atividades desses setores; 

2. Elaborar métodos e técnicas de cultivo, de acordo com o tipo de solo e clima, efetuando 
estudos, experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de 
sementes, o crescimento de plantas a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas 
e outras características dos cultivos agrícolas; 

3. Pesquisar novos métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de 
insetos, e/ou aprimorar os já existentes, baseando-se em experiências, para preservar a vidas 
das plantas e assegurar o maior rendimento do cultivo; 

4. Realizar pesquisas sobre agricultura, horticultura, silvicultura, caprinocultura e outros, para 
elaborar novos métodos e/ou aperfeiçoar os já existentes, visando a obtenção de melhor 
rendimento e qualidade dos produtos; 

5. Orientar os agricultores e outros trabalhadores rurais sobre sistemas e técnicas de exploração 
agrícola, fornecendo indicações sobre épocas e sistemas de planto, custo dos cultivos, 
variedades a empregar e outros dados pertinentes, para aumentar a produção e conseguir 
variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 

6. Planejar, promover e coordenar atividades relativas à produção, aquisição, conservação, 
comercialização e distribuição de sementes e mudas; 

7. Prestar assistência técnicas às hortas comunitárias, orientando os horticultores sobre os 
trabalhos dessa cultura, para obter produtos de qualidade; 

8. Promover a exploração racional da fruticultura, cultivando uma ou várias espécies frutíferas, 
visando aumentar a produtividade, melhorar a qualidade dos produtos e minimizar os efeitos 
da intermediação; 

9. Prorrogar as atividades do sistema de estações e avisos fito-sanitário, objetivando a 
aplicação integrada das diversas técnicas de combate as pragas do algodoeiro, 
supervisionando os trabalhos desenvolvidos nas usinas demonstrativas e implantadas pelas 
estações; 
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10. Levantar informações sobre a oferta de alimentos de origem animal, vegetal e pescado, para 
avaliação do quadro alimentar da população rural e orientar os programas de saúde; 

11. Realizar levantamento de cadastro rural, visando ao aproveitamento econômico das terras, 
aplicação ao desenvolvimento do crédito agrícola; 

12. Organizar campanhas de profilaxia e combate a doenças e pragas em vegetais; 

13. Levantar dados e informações agroeconômicas de pequenos agricultores, visando a 
elaboração de propostas e projetos; 

14. Discutir com agricultores fórmulas que se ajustem à realidade do campo, no que concerne ao 
tipo de titulação de sua propriedade; 

15. Analisar e fazer avaliações de projetos de exploração agropecuária, apresentados por 
ocupantes de terras devolutas; 

16. Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 
desenvolvidas; 

17. Executar outras atividade inerentes ao cargo. 

 


